
LEI MUNICIPAL Nº 3408
Concede anistia de multa aos contribuintes com debito 
junto à Fazenda Municipal.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a conceder anistia 
integral  de  multa  aos  contribuintes  com  debito  junto  Fazenda 
Municipal, lançados até a presente data.

Art. 2º - A anistia de que trata o artigo anterior, terá 
validade para pagamento pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data da sançπo da presente Lei.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 DE MAIO DE 1981.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Secretário
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